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Resolução nº 003/2009 – CONDI
Regulamenta Procedimentos Operativos do Programa para Estágio 
Não-Obrigatório – PROENO – da Faculdade Cidade Verde - FCV
O Conselho Diretor - CONDI, aprovou em 28 de maio de 2009, e Eu, Professor José Carlos Barbieri, Diretor Geral da Faculdade Cidade Verde - FCV, no uso de minhas atribuições estatutárias e regimentais, sanciono o regulamento abaixo.
Considerando, a necessidade de se ter diretrizes para a organização e a realização de estágios dos alunos em Curso Superior, para a Educação de Formação Profissional em situações reais de vida, trabalho, adequando ainda às exigências, sociais, culturais, éticas, realizadas junto à comunidade em geral e junto às pessoas jurídicas e físicas de direito público ou privado.

Considerando, a necessidade dos acadêmicos na aquisição de vantagens comparativas de competitividades para os singularizarem no aprendizado em um mundo que o conhecimento só não basta, devendo atrelar seu conhecimento com a experiência. Tendo o PROENO a finalidade de organizar e viabilizar momentos e oportunidades para que o aluno possa realizar atividades práticas ligadas à profissão que escolheu desde a primeira série do curso.

Considerando, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9394/96 tendo por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, ainda no tangente a seu art. 82, cáput e parágrafo único no estabelecimento das normas para realização dos estágios dos alunos regularmente matriculados.

Considerando, a Legislação Lei n° 6.494/77 por suas disposições gerais sobre o estágio; Lei n° 8.859/94 por sua orientação, e decreto de regulamentação n° 87.497/82, a Lei de Estágio n° 11.788 de 25 de setembro de 2008, no que estabelece a competência da Instituição de Ensino para as decisões e responsabilidades sobre a matéria do estágio curricular.

Considerando, que com o PROENO estaremos aproximando o graduando à realidade de nossos tempos, preparando profissionais com melhores condições de agir nas mudanças descontínuas do mercado, em condição de desenvolver e construir suas próprias oportunidades, não sendo mais um no mundo competitivo, mas sim um empreendedor.
RESOLVE:
Art. 1º. Institui o PROENO – Programa para Estágio Não-Obrigatório, que se desenvolverá como forma voluntária pelo aluno atuando em Atividade Complementar da FCV.

Parágrafo único. Estabelece e regulamenta as diretrizes e normas para inserção didático-pedagógica, carga horária, duração e jornada de estágio, condições de caracterização, sistemática de organização, orientação, supervisão e avaliação do estágio curricular não- obrigatório, podendo ser remunerado ou não, bem como o gerenciamento e acompanhamento dos processos, em conformidade com as normas instituídas.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2º. Considera-se estágio curricular supervisionado não-obrigatório, todo estágio precedido de Acordo de Cooperação, Termo de Compromisso para Estágio, devendo ser de unidades de Pessoas Físicas, Pessoas Jurídicas de Direito Privado ou Órgãos da Administração Pública, devidamente firmado por seus titulares de direito ou da representação legal.

§ 1º. Estágio Curricular Supervisionado é forma de ensino-aprendizagem integrante da didático-pedagógica, acompanhado de plano de ensino de forma a integrar as atividades e a área de formação do aluno.
§ 2º. Estágio Curricular Supervisionado não-obrigatório, é forma de ensino-aprendizagem voluntária desenvolvida pelo(a) aluno(a) como Atividade Complementar didático-pedagógica, de aprendizagem profissionalizante, social, cultural, proporcionadas ao(à) aluno(a) para sua participação em situações reais de vida ou trabalho de sua formação, com plano de ensino a integrar suas atividades a área de sua formação.

§ 3º. Os alunos a que se referem os incisos anteriores devem estar regulamente matriculados na FCV.

Art. 3º. A FCV, mantém a reserva legal e de direito, a recorrer mediante suas necessidades, aos denominados agentes de integração para estágio, público ou privado.
CAPÍTULO II
DA INTEGRAÇÃO CURRICULAR
Art. 4º. O estágio não-obrigatório passa a fazer parte do currículo acadêmico, como forma de atividade complementar e facultativa do(a) aluno(a), desde que observados todos os requisitos deste regulamento.
§ 1º. O estágio não-obrigatório como atividade complementar será coordenado, controlado e fiscalizado pelo Serviço de Orientação Educacional e Profissional – SOEP, que repassará as informações às coordenações de cursos para seu aproveitamento acadêmico.

§ 2º. O SOEP é constituído como órgão de apóio técnico, para as coordenações de cursos, o qual compete a emissão de relatórios, a fiscalização, organização dos arquivos e dos procedimentos de estágio não-obrigatório de forma a facilitar consultas futuras e ainda de manter uma base material dos lançamentos.

§ 3º. O estágio-não obrigatório terá sua integração ao SOEP e aos lançamentos interno com a apresentação do Termo de Compromisso de Estágio e após coleta da assinatura no respectivo termo.

§ 4º. O termo de compromisso para estágio deverá ser apresentado no mínimo com 04 (quatro) dias de antecedência ao início das atividades de estágio.
§ 5º. Após apresentação do Termo de Compromisso para Estágio, este será vistoriado e rubricado, salvo não estarem de acordo com este regulamento ou com a legislação para estágio, este passa a fazer parte dos controles acadêmicos, devendo o SOEP efetivar o seu acompanhamento e procedimentos necessários para assegurar o perfeito andamento do estágio.

CAPÍTULO III
DA CARACTERIZAÇÃO DOS ESTÁGIOS
Art. 5º. O Acordo de Cooperação celebrado entre a FCV, a Empresa Concedente ou Agente de Integração é documento jurídico indispensável para emissão do Termo de Compromisso Para Estágio, devendo este ainda estabelecer as responsabilidades, de cada um, para o cumprimento integral da legislação de estágio.

Art. 6º. O estágio somente poderá verificar-se em unidades que mantenham condições de proporcionar experiências práticas na linha de formação do(a) aluno(a).

§ 1º. Para caracterização do estágio, não se observará disciplina separada de sua grade curricular, devendo este, basilar-se a abrangência e os objetivos dos referidos currículos, assegurando para o exercício do estágio as prerrogativas de cada profissão ou formação.

§ 2º. As atividades desenvolvidas para caracterização do estágio devem estar elencadas no regulamento do curso em consonância com a proposta de formação registrada pelos projetos pedagógicos ou de autorização do conselho de curso.

Art. 7º. O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, devendo o estagiário em qualquer hipótese estar segurado contra acidentes pessoais, sob a responsabilidade do agente de integração, da unidade concedente do estágio ou da FCV.

I - O Acordo de Cooperação contemplará, previamente, o responsável pelo estágio e estagiário.

II - O Termo de Compromisso para Estágio deverá constar:
a) Qualificação da empresa concedente.
b) Qualificação da instituição de ensino.
c) Qualificação do (a) acadêmico(a).
d) Nome da companhia de seguro.
e) Número da apólice de seguro em favor do aluno e contra a empresa concedente ou FCV, conforme a responsabilidade estabelecida pelo Acordo de cooperação.
f) Setor ou área de realização do estágio.
g) Principais atividades.
h) Departamento ou local das atividades.
i) Horário do estágio.
j) Vigência do contrato.
k) Nome do supervisor “in locu”.
l) Formação superior e quando profissão regulamentada o número de registro profissional do supervisor.
m) Nome e cargo do orientador.
n) O plano de estágio será solicitado em qualquer caso de exceção a esta resolução cuja análise depende do conselho de classe do curso em que o(a) aluno(a) esteja matriculado(a).

CAPÍTULO IV
DA SISTEMÁTICA DE ORGANIZAÇÃO
Art. 8º. O estágio não-obrigatório estará organizado na FCV com a seguinte estrutura e competência:
I. Conselho Diretor – CONDI;
II. Direção Geral – DG;

III. Coordenadoria de Ações Pedagógicas – CAPE;
IV. Colegiado de Curso;
V. Coordenadores de Cursos de Graduação;
VI. Coordenador do SOEP.

§ 1º. Compete ao Conselho Diretor intervir em qualquer momento ou local, modificar a estrutura organizacional, exercer poder disciplinar, orçamentário, emitir resoluções ou portarias a serem baixadas pelo Diretor da FCV, sempre que surgirem condutas não compatíveis com esta resolução.

§ 2º. Compete ao Conselho Diretor estabelecer a carga horária de atividade complementar necessária para conclusão e formação do aluno e manter política educacional adequada às condições do Estágio. 

§ 3º. Compete à Direção Geral, assinar os Termos de Compromissos para Estágio, recomendar Acordo de Cooperação com Empresa Concedente ou Agente de Integração, viabilizar a participação da FCV na sociedade através do Estágio, propor alterações ao Conselho Diretor, transmitir e fazer cumprir o regulamento de estágio na forma que lhe foi regulamentado e que a legislação permitir.

§ 4º. Compete aos Coordenadores de Cursos de Graduação, indicar as áreas de atuação do acadêmico, vistoriar documentos de estágio sempre que surgirem dúvidas, manter o estagiário orientado em suas atividades, manter o estágio conforme as premissas do projeto pedagógico, efetuar os registros acadêmicos a findar as atividades de estágio e regulamentar com aprovação de seu conselho, as atividades complementares válidas para curso.

§ 5º. Compete Coordenação de Ações Pedagógicas – CAPE estabelecer critérios de gerenciamentos, elaborar procedimentos de informação aos estagiários, coordenadores de curso e administração das esferas superiores, implantar política interna e externas em relação aos procedimentos de estágio, solicitar rescisão do Termo de compromisso de estágio quando em desacordo com a legislação e política interna, notificar os estagiários, notificar as unidades concedentes e notificar os agentes de integração quando em desacordo com a resolução e legislações pertinentes, organizar política informativa sobre o estágio não-obrigatório e manter coordenadores atualizados com a política interna.
§ 6º. Compete ao Serviço de Orientação Educacional e Profissional – SOEP manter registros dos Termos de Compromissos de Estágio, manter banco de dados de alunos interessados, supervisionar por relatórios de estágio, manter contatos com agentes de integração, indicar a eles alunos(as) iniciantes do processo, redigir e elaborar convênios e Termos de Compromisso para Estágio não-obrigatório e realizar visitas “in locu” à empresa concedente e preencher os relatórios específicos.
§ 7º. Compete ao Colegiado de Curso sempre que lhe for submetido, julgar Termos de Compromisso de Estágio, plano de estágio e providenciar pareceres para adequar a oportunidade ao curso quando for o caso.

CAPÍTULO V
DA CARGA HORÁRIA E JORNADA DE ESTÁGIO
Art. 9º. O horário das atividades de estágio deverão compatibilizar com o horário escolar do aluno e com o horário da parte em que venha ocorrer o estágio, em nenhuma hipótese poderá o estágio conflitar com horário de aula.

Art. 10º. A jornada do estágio não poderá ser superior a previsão de duração do curso e permanência do aluno como acadêmico desta instituição, não devendo, em hipótese alguma ultrapassar o limite de conclusão do curso pelo aluno. 

Art. 11º. O Termo de Compromisso para Estágio deverá conter sua vigência e jornada, podendo ser renovado ou alterado por Termo Aditivo respeitando as condições estabelecidas para cada curso.

§ 1º. Considera-se vigência, para fins deste disposto, o período do início ao término do estágio, devendo este período ser de 06 (seis) meses, podendo ser renovado por igual período até o máximo de 02 (dois) anos numa mesma empresa.

I. Quando a renovação for de aluno em seu último semestre de conclusão do curso, a renovação deverá respeitar o prazo máximo previsto de aulas no calendário letivo vigente.
§ 2º. Considera-se jornada a carga horária diária efetiva devendo o Termo de Compromisso para Estágio indicar o horário de entrada e saída do aluno.

Art. 12°. A carga horária para o estágio será estabelecida em conformidade com o curso, turno, e por área de conhecimento utilizada pelo Conselho Nacional de Educação oriunda da CAPES e CNPQ no que couber, respeitando ainda as exigências de cada curso para uma formação.

Art. 13°. Os estágios terão carga horária máxima de 30 (trinta) horas semanais, correspondendo há 06 (seis) horas diárias.

CAPÍTULO VI
DA ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO DO ESTÁGIO
Art. 14°. As atividades de estágio serão supervisionadas “in locu” e mediante relatórios de avaliação do estágio, e os estagiários receberão orientação em relação às atividades e ao estágio.

§ 1º. A supervisão “in locu” deverá obrigatoriamente ser realizada por um profissional graduado em nível superior, de mesma formação do estagiário ou linha correlata, devidamente habilitada para o exercício das atividades, e que mantenha vínculo direto com a empresa concedente onde exerce sua profissão.
I. Caberá ao profissional indicado no parágrafo anterior às responsabilidades e a indicação dos métodos adequados para as atividades advindas do estágio e exercidas dentro da carga horária estabelecida para realização do mesmo.
II. O supervisor profissional deverá quando solicitado expedir relatório de avaliação do estágio para apresentação do(a) aluno(a) à FCV.

§ 2º. Para a supervisão mediante relatório de avaliação do estágio a FCV deverá dispor para o(a) aluno(a) e para o supervisor o formulário adequado para preenchimento e para o acompanhamento das condições do estágio e atividades realizadas.

§ 3º. O coordenador do curso que o estagiário esteja matriculado, deverá, sempre que solicitado pelo(a) estagiário(a), prestar orientação ou informação que corresponda às dúvidas do(a) aluno(a) estagiário(a). 

CAPÍTULO VII
DA AVALIAÇÃO CURRICULAR DO ESTÁGIO
Art. 15°. Os Relatórios de Avaliação do Estágio, juntamente com o Termo de Compromisso de Estágio e o Certificado de Conclusão, quando concluído por período igual ou superior a 06 (seis) meses, deverão estar em ressonância com a Resolução .... que regulamenta as Atividades Pedagógicas Complementares.

§ 1º. Para cada período de 06 meses concluído de atividade de estágio não-obrigatório, corresponderá a ¼ (um quarto) percentual do total estabelecido no caput do artigo anterior, não podendo ultrapassar o correspondente ao estabelecido de 50% (cinquenta por cento) das horas em Atividade Pedagógica Complementar estabelecida pelo CONDI.

CAPÍTULO VIII
DAS IRREGULARIDADES
Art. 16°. O SOEP em sua fiscalização, supervisão e conduta, primará pela primazia da realidade e atuará de forma a dar oportunidade de sanar os vícios no estágio, pretendendo sempre pela forma menos gravosa ao(à) aluno(a) e a oportunidade concedida.

I. No caso de não cessar o vício no prazo estabelecido em notificação considerará extinto o estágio e comunicará as autoridades competentes.
Art. 17°. O SOEP – Serviço de Orientação Educacional e Profissional, submeterá para análise dos órgãos internos responsáveis os casos de distorções e os casos não previstos do estágio nesta resolução, para que sejam autorizados ou justificados a contento.
§ 1º. Será encaminhado ao coordenador de curso quando se tratar das atividades possivelmente não correspondentes ao curso.

I. O coordenador de curso não limita a análise do que lhe for submetido somente, constatado irregularidade com estágio de sua área deverá este se pronunciar de ofício ao SOEP. 

§ 2º. Será encaminhado ao coordenador de curso que submeterá para análise do colegiado de curso quando se tratar das atividades em horário superior ao previsto nesta resolução.

§ 3º. Quando se tratar de histórico e currículo do(a) aluno(a) possivelmente não apto às atividades de estágio, estes deverão ser encaminhados ao CONDI.

§ 4º. Quando for o caso de agente de integração como intermediário este deverá ser notificado, além da concedente, com prazo de 05 (cinco) dias para ajustes que se tratar de vício contratual formal e de atividades.

I. Deverá a notificação constar no mínimo duplo pedido: de ajuste do vício contratual ou a rescisão no prazo estabelecido, o qual seguirá por AR.

§ 5º. Quando o vício do estágio surgir por denúncia do(a) aluno(a), este será investigado, e após, será notificada a empresa concedente e se for o caso o agente de integração.

Art. 18°. O SOEP após notificação ao agente infrator e este se mostrando omisso as condições e regularização, poderá denunciar o acordo de cooperação, solicitando por consequência a rescisão dos Termos de Compromisso para Estágio.

§ 1º. Ocorrendo à denúncia do caput, deverá ser providenciado a migração para outro agente de cooperação, se for o caso também o acordo de cooperação diretamente com a unidade concedente.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 19°. Para facilitar a fiscalização, serão criados Acordos de Cooperação e Termos de Compromisso para Estágio em modelo padrão.

Art. 20°. Estabelece-se o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para adequação e atualização dos acordos de cooperação vigentes.

Art. 21°. Após o prazo revisional, os contratos não ajustados ou refeitos deverão ser denunciados.

Art. 22°. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

Maringá, 28 de maio de 2009.

Professor José Carlos Barbieri
Diretor Geral
            FCV- FACULDADE CIDADE VERDE

             CAPE – COORDENADORIA DE AÇÕES PEDAGÓGICAS

             SOEP – SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL PROFISSIONAL
RELATÓRIO DE VISITA IN LOCU À EMPRESA CONCEDENTE DE ESTÁGIO

1) Número do Acordo de Cooperação/Termo de Compromisso de Estágio: ___________

2) Dados do(a) aluno(a):

	Nome: 

	RA:
	CPF: 

	RG:
	Órgão Emissor:
	Data Expedição:

	Curso:
	Semestre Matriculado:

	Data de Nascimento:
	Naturalidade:

	Estado:
	Nacionalidade:

	Telefone Residencial:
	Celular:

	Endereço:

	Complemento:
	Bairro:

	Cidade:
	Estado:
	CEP:

	Código do Agente de Integração:
	


3) Dados do Agente de Integração:

	Pessoa Jurídica: 

	Nome Fantasia:

	CNPJ/MF:
	Inscrição Estadual:

	Telefone Comercial:
	Celular:

	Endereço:

	Complemento:
	Bairro:

	Cidade:
	Estado:
	CEP:


4) Dados da Unidade Concedente:

	Denominação Jurídica: 

	Nome Fantasia:

	Ramo de Atividade:

	Representante Legal: 
	Cargo:

	Supervisor(a) do Estágio:
	Cargo:

	Formação Acadêmica do(a) Supervisor(a):

	CNPJ/MF:
	Inscrição Estadual:

	Telefone Comercial:
	Celular:

	Endereço:

	Complemento:
	Bairro:

	Cidade:
	Estado:
	CEP:

	Código do Agente de Integração:
	


5) Dados sobre a formalização do Estágio:

	Data de início:
	Data do término:

	Carga horária semanal:

	Segunda-feira: das -               às - 
	Terça-feira:  das -               às - 

	Quarta-feira: das -                  às - 
	Quinta-feira: das -               às - 

	Sexta-feira: das -                    às - 
	

	Carga horária semanal no período de avaliações/provas na IES:

	Segunda-feira: das -               às - 
	Terça-feira: das -                às - 

	Quarta-feira: das -                  às - 
	Quinta-feira: das -               às - 

	Sexta-feira: das -                    às - 
	

	Bolsa Auxílio: (    ) Sim  (    ) Não
	Se sim, valor:

	Auxílio transporte mensal: (   ) Sim (   ) Não
	Se sim, valor:

	Vale Alimentação: (   ) Sim (   ) Não
	Se sim, valor:

	Principais atividades desempenhadas: 

	

	

	


6) Obrigações contratuais da Unidade Concedente:

	6.1) Está facilitando o acesso ao local do estágio?
	Sim (    )    Não (    )

	       Se a resposta for negativa, descreva:

	

	

	6.2) Está facilitando o acompanhamento do estágio?
	Sim (    )    Não (    )

	       Se a resposta for negativa, descreva:

	

	

	6.3) Está facilitando a avaliação do estágio?
	Sim (    )    Não (    )

	       Se a resposta for negativa, descreva:

	

	

	6.4) Está fornecendo subsídios para que o(a) estagiário(a) se mantenha dentro do plano de estágio?
	Sim (    )    Não (     )

	       Se a resposta for negativa, descreva:

	

	

	6.5) Forneceu, ao(à) estagiário(a), as normas internas de trabalho?
	Sim (    )    Não (     )

	       Se a resposta for negativa, descreva:

	

	6.6) O ambiente de trabalho é condizente com o Plano de Estágio?
	Sim (    )    Não (     )

	       Se a resposta for negativa, quais são as sugestões de mudanças?

	

	

	

	6.7) Os relatórios de Supervisão e Avaliação do estágio estão em dia?
	Sim (    )  Não (    )

	        Se a resposta for negativa, descreva a situação.

	

	

	6.8) Os documentos comprobatórios estão à disposição para  análise?
	Sim (    )  Não (    )

	        Se a resposta for negativa, descreva a situação.

	

	

	6.9) Termo de realização do estágio, foi entregue ao final do  desligamento do(a) estagiário(a)
	Sim (    )  Não (    )

	        Se a resposta for negativa, descreva a situação.

	

	


7) Obrigações contratuais da FCV:

	7.1) O(A) aluno(a) continua matriculado?
	Sim (    )  Não (    )

	       Se a resposta for negativa, disponibilizar a situação do aluno, bem como a data em que o    evento ocorreu.

	

	

	7.2) O(A) aluno(a) está frequentando regularmente as aulas?
	Sim (    )  Não (    )

	        Se a resposta for negativa, informar a situação do aluno, bem como a data da última frequência em sala de aula e/ou em atividade acadêmica.

	

	

	7.3) Foi  comunicado  à  Unidade  Concedente  o início e o término do semestre letivo? As datas das avaliações?
	Sim (    )  Não (    )

	        Se a resposta for negativa, descreva a situação.

	

	

	7.4) Como podemos classificar o andamento do Estágio?

	       (  ) O estágio está ocorrendo dentro do plano e as atividades realizadas pelo(a) estagiário(a) são condizentes com a proposta pedagógica do curso.

	       (  ) O estágio está ocorrendo dentro do plano e as atividades realizadas pelo(a) estagiário(a) não são condizentes com a proposta pedagógica do curso.

	       (   ) O estágio não está ocorrendo dentro do plano e as atividades realizadas pelo(a) estagiário(a) são condizentes com a proposta pedagógica do curso.

	       (   ) O estágio não está ocorrendo dentro do plano e as atividades realizadas pelo(a) estagiário(a) não são condizentes com a proposta pedagógica do curso.


8) Obrigações contratuais do(a) Aluno(a):

	8.1) O(A) estagiário(a) têm atitudes condizentes com as normas internas da Unidade Concedente?
	Sim (    )  Não (    )

	        Se a resposta for negativa, descreva a situação.

	

	

	8.2) O(A) estagiário(a) tem entregue à FCV relatórios para a análise do andamento do estágio?  
	Sim (    )  Não (    )

	        Se a resposta for negativa, descreva a situação.

	

	

	8.3) O(A) estagiário(a) tem executado com empenho e comprometimento o plano de Estágio? 
	Sim (    )  Não (    )

	        Se a resposta for negativa, descreva a situação.

	

	


9)  Informações sobre as visitas in locu:

     9.1) Sobre a primeira visita:
            9.1.1) Parecer do Setor de Psicologia Educacional e Organizacional:
            __________________________________________________________________________

            __________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

Data: ___/___/_______ 

Assinatura: ___________________________________

9.1.2) Parecer do(a) Supervisor do(a) estágio na Unidade Concedente:

            __________________________________________________________________________

            __________________________________________________________________________

  Data: ___/___/_______ 

Assinatura: ___________________________________

9.1.3) Parecer do(a) Coordenador(a) do curso:

         ________________________________________________________________________

            __________________________________________________________________________

 Data: ___/___/_______ 

Assinatura: ___________________________________

    9.2) Sobre a segunda visita:
            9.2.1) Parecer do Setor de Psicologia Educacional e Organizacional:

            __________________________________________________________________________

            __________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

Data: ___/___/_______ 

Assinatura: ___________________________________


9.2.2) Parecer do(a) Supervisor do(a) estágio na Unidade Concedente:

            __________________________________________________________________________

            __________________________________________________________________________

Data: ___/___/_______ 

Assinatura: ___________________________________

9.2.3) Parecer do(a) Coordenador(a) do curso:

            __________________________________________________________________________

            __________________________________________________________________________
Data: ___/___/_______ 

Assinatura: ___________________________________
